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Aos Despachantes Aduaneiros 
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Cabe-nos relembrar ao prezado Associado que no dia 01 de abril deste ano, o Contrato 
de Prestação de Serviços de Assistência à Saúde, firmado entre este Sindicato e a 
81,0('�'(�6$1726, completou seis (06) anos de vigência. 
 
Temos tido informações dos nossos associados, ao longo destes seis (06) anos, acerca 
dos serviços objeto do aludido contrato estão sendo prestados de modo VDWLVIDWyULR e, 
assim, atendendo às necessidades do Quadro Associativo. 
 
Essa é uma das razões pelas quais a Diretoria deste órgão sindical, com base no Estatuto 
Social, houve por bem prorrogar, por mais um (01) ano, a vigência do mencionado 
Contrato.  
 
Aquela Operadora, ao aceitar a citada prorrogação, propôs um reajuste do valor da 
remuneração que a ela é paga por este Sindicato, mensalmente, equivalente a 13,5%, 
tendo em vista a variação dos custos dos serviços médicos, hospitalares, preços dos 
insumos utilizados na prestação desses mesmos serviços, custos administrativos e, 
principalmente, em virtude da relação entre os fatores despesas X receitas ter atingido 
níveis acima do esperado, para sua manutenção. 
 
No entanto, no que tange ao reajuste acima citado, a Diretoria desta entidade após 
diversas tratativas, conseguiu negociar o reajuste em 6,09%. Contudo deliberou que pelo 
terceiro ano, QmR� VHUi� UHSDVVDGR os custos desta majoração ao seu Quadro 
Associativo, vez que as condições financeiras atuais do Sindicato permitem que esses 
custos decorrentes do reajuste acima citado, QmR�VHMDP�UHSDVVDGRV e sim absorvidos 
integralmente por esta entidade. 
 
Ressaltamos que a conscientização do usuário é fundamental para a boa execução do 
Contrato, ensejando a melhoria dos serviços e das coberturas, sem necessidade da 
majoração dos preços.   �
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